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PARECER Nº 532/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0171/97. 
Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, que torna 
obrigatória a instalação de salas de estudos nas regiões carentes do Município de São 
Paulo. 
De acordo com a propositura, essas salas de estudos disponibilizarão acesso à leitura 
de jornais, livros didáticos, revistas educativas, atualidades, pinturas, mapas, etc., 
sendo as tarefas acompanhadas por profissionais da rede municipal de ensino e sua 
manutenção contará com o apoio e trabalho da comunidade local. 
Retorna para nova apreciação desta Comissão, com fundamento no art. 72 do 
Regimento Interno desta Casa, em razão da aprovação do RPS 07-04/2009, em 07 de 
abril deste ano, fundamentado na alteração do disposto no inc. IV, do § 2º, do art. 37 
da LOM de São Paulo. 
A iniciativa foi considerada inconstitucional e ilegal, entendimento a ser mantido, uma 
vez que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor privativamente sobre a criação, 
estruturação e atribuições dos órgãos e serviços da Administração Pública Municipal, 
consoante o disposto nos artigos 37, § 2º, inciso IV, 69, inciso XVI, e 70, inciso XIV, 
todos da Lei Orgânica do Município, em atenção ao princípio constitucional da 
independência e harmonia entre os Poderes, insculpido no art. 2º da Carta Magna. 
Encerra, inegavelmente, atividade típica de administração a instalação dessas salas de 
estudos configura ato concreto e específico de administração, caracterizando, assim, 
indevida ingerência na atividade administrativa do Sr. Prefeito. 
A esse respeito, pertinente a clássica lição de Hely Lopes Meirelles1: 
“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a 
administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses 
locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de 
administração. 
[...] 
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função executiva 
do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; 
o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e 
concretos de administração”. 
Ainda sob esse aspecto, por caracterizar uma nova atividade a ser desenvolvida pelos 
órgãos administrativos municipais, a proposta, nos termos como apresentado, 
demandaria o deslocamento de servidores públicos com atribuições outras, o que 
compete exclusivamente à Chefia do Poder Executivo aferir quais órgãos ou servidores 
poderá disponibilizar para tais ou quais programas sociais, dada sua qualidade de 
administrador municipal, nos termos do art. 69, inciso II, da Carta Local. 
Ademais, por demandar uma série de atos materiais para sua implementação, inviável, 
pois, à Câmara Municipal criar despesas obrigatórias de caráter continuado sem a 
indicação dos recursos disponíveis, o que gera contrariedade à Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000), em especial o artigo 17. 
Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
nos autos da Adin nº 155.336-0/0, DJ. 27.06.2008, neste aspecto: 
“Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos 
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, nos termos do art. 25 
da Constituição Paulista (JTJ-SP, 266/503, 268/500 e 284/410). 



É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5º da lei impugnada (fls. 10), 
que não indica os valores destinados aos gastos dela decorrentes, apenas 
mencionando que as despesas decorrentes da execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário”. 
Tendo em consideração a simetria da hipótese vertente com aquela tratada no voto 
transcrito no parágrafo anterior, a decisão ali ventilada é igualmente válida para o 
balisamento da presente questão. 
Ante o exposto, presente o vício de iniciativa, além da ausência da indicação dos 
recursos orçamentários, somos PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento 
deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do 
art. 79 do Regimento Interno. 
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